
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 107/2025
Referência: 2712353/2025

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 108/2025
Referência: 2710886/2025
Interessado: T. D. A. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa T. D. A. c. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) T. D. A. c. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes
(suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 109/2025
Referência: 2707051/2025
Interessado: F. M. E. I. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F. M. E. I. I. L, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) F. M. E. I. I. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo
Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/05/2025, às 15:28.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: Y0Z5D
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 110/2025
Referência: 2710812/2025
Interessado: E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) E. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 111/2025
Referência: 2710875/2025
Interessado: M. M. I. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. M. I. S. a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. M. I. S. a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo
Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 112/2025
Referência: 2710088/2025
Interessado: M. M. I. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. M. I. S. a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. M. I. S. a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo
Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 113/2025
Referência: 2710961/2025
Interessado: B. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) B. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 114/2025
Referência: 2704668/2024
Interessado: L. A. G. D. N. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de interrupção de registro L. A. G. D. N. J, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) L. A. G. D. N. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo
Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 115/2025
Referência: 2708981/2025
Interessado: J. D. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de interrupção de registro J. D. S. S, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) J. D. S. S. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 116/2025
Referência: 2709619/2025
Interessado: EDSON CAVALCANTI GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Edson
Cavalcanti Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Edson Cavalcanti
Gomes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 117/2025
Referência: 2707249/2025
Interessado: CHARLES ALVES ABRANTES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Charles Alves Abrantes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Charles Alves Abrantes. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza
Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/05/2025, às 15:28.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: aCd07
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 118/2025
Referência: 2710306/2025
Interessado: ANDRE PEREIRA ROLIM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andre Pereira Rolim,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Andre Pereira Rolim. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes
(suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 119/2025
Referência: 2710491/2025
Interessado: GILBERTO ALVES DE DEUS JÚNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gilberto Alves De Deus Júnior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gilberto Alves De Deus Júnior. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 120/2025
Referência: 2709629/2025
Interessado: JOYCE RODRIGUES PONTES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Joyce Rodrigues Pontes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Joyce Rodrigues Pontes. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza
Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 121/2025
Referência: 2702732/2024
Interessado: YAN DOUGLAS MELO DE ABREU

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Yan Douglas Melo De Abreu,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Yan Douglas Melo De Abreu. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 122/2025
Referência: 2710581/2025
Interessado: MS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ms Comercio De Produtos
Alimenticios Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ms Comercio De Produtos
Alimenticios Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 123/2025
Referência: 2710020/2025
Interessado: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Montcalm Montagens
Industriais S.a., considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Montcalm Montagens Industriais
S.a.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 124/2025
Referência: 2709023/2025
Interessado: CONSTANTA DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Constanta Da Amazonia
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Constanta Da Amazonia Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 125/2025
Referência: 2670934/2023
Interessado: MANUEL JUNIO SOUZA MACIEL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manuel Junio Souza Maciel,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Manuel Junio Souza Maciel. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 126/2025
Referência: 2708660/2025
Interessado: A.CAMPOS ENGENHARIA E CONSULTORIA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A.campos Engenharia E
Consultoria, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A.campos Engenharia E
Consultoria. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 127/2025
Referência: 2692408/2024
Interessado: WHIRLPOOL S.A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Whirlpool S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Whirlpool S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes
(suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 128/2025
Referência: 2709812/2025
Interessado: GUSTAVO MARQUES PARREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gustavo Marques Parreira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gustavo Marques Parreira. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 129/2025
Referência: 2680336/2023
Interessado: QUALITY ENERGY LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Quality Energy Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Quality Energy Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes
(suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 130/2025
Referência: 2709397/2025
Interessado: ARIANNE ARAÚJO GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Arianne Araújo Gomes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Arianne Araújo Gomes. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza
Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/05/2025, às 15:28.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: Ya066
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 131/2025
Referência: 2707903/2025
Interessado: ARQUÍMEDES DA COSTA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Arquímedes Da Costa Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Arquímedes Da Costa Silva. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 132/2025
Referência: 2710308/2025
Interessado: LUIS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Luis Eduardo Oliveira Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Luis Eduardo Oliveira Da Silva. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 133/2025
Referência: 2533218/2015 - Auto: 29577/2015
Interessado: MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES EIRELI

EMENTA: Auto de Infração n° 29577/2015, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES
EIRELI, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART" 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mda Manutencao De Elevadores
Eireli, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos;
(...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART)". "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento
de engenharia, arquitetura e agronomia". "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a"
do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais". Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº
1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos
pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea". "Art. 3º Todo
contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade". "Art. 27. A ART
relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo
com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em
até 10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que
não esteja caracterizado o início da atividade". Considerando, por fim, o que prevê a Res. 1008/04 do CONFEA, em seu Art. 52: "Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado".
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
acolhimento da DEFESA apresentada, em razão da tempestividade, e pelo ARQUIVAMENTO o Auto de Infração n° 29577/2015,
lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES EIRELI, diante da irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART" referente ao TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 03/2012, celebrado com a SECRETARIA DO ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ, por perda de objeto. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De
Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 134/2025
Referência: 2691866/2024 - Auto: 70620/2024
Interessado: EFIRE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA INCENDIO LTDA

EMENTA: Auto de Infração n° 70620/2024, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica EFIRE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE CONTRA INCENDIO LTDA "FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART". 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Efire Manutencao De Equipamentos
De Contra Incendio Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e
atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços
técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)". Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa
prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando o disposto na
Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais,
os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea". "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade". "Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva
atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes". considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de
Infração n° 70620/2024, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica EFIRE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA
INCENDIO LTDA "FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART" - REF.: Serviços de recarga
de extintores, conforme Nota Fiscal nº 20923, emitida em 01/04/2024, devido à existência de vício processual de natureza insanável,
com base no Artigo 47, Inciso VII, da Resolução nº 1.008 do CONFEA, provocando a nulidade dos atos processuais.E, ainda, que o
Setor responsável reordene as CERTIDÕES DE TRÂNSITO EM JULGADO para as quais cabe a menção expressa de NOVA
REINCIDÊNCIA, assim como, que seja lavrado novo Auto de Infração, atentando-se para o GRAU DE AUTUAÇÃO: NOVA
REINCINDÊNCIA, como também, ao correto direcionamento ao Colegiado competente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso
Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo
Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 135/2025
Referência: 2703769/2024 - Auto: 76186/2024
Interessado: ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA

EMENTA: Auto de Infração n° 76186/2024, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA,
diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART".

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Eram Estaleiro Rio Amazonas Ltda,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART)". Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023,
conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea". "Art. 3º Todo contrato escrito ou
verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao
registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade". "Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou
prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes
do contrato firmado entre as partes". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 76186/2024, lavrado em desfavor da Pessoa
Jurídica ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART" - REF.: TERMO DE CONTRATO Nº 014/2021, celebrado com o MINISTÉRIO DA DEFESA,
através do 9º DISTRITO NAVAL/ESTAÇÃO NAVAL DO RIO NEGRO, sem prejuízo da obrigatoriedade da regularização do fato
gerador (neste caso, cabendo o registro da ART através de seu Responsável Técnico, Eng. Naval DENILSON MORAIS SILVA).No
ensejo, que seja observada, para este caso concreto, a pertinência da regularização do referido Contrato ser objeto de
REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA, com o atendimento às exigências documentais à luz da Resolução
Nº 1.050 do CONFEA, que "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências" (no caso do Contrato já ter sido encerrado, sem nenhum
Termo Aditivo correspondente celebrado estando em curso, em vigor). Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira
Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo
Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 136/2025
Referência: 2681581/2024 - Auto: 66407/2024
Interessado: MARKSON LUIS NUNES PERRONE

EMENTA: FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frederico Nicolau Cesarino, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Markson Luis Nunes Perrone,
Considerando que o inciso III do art. 47 da Resolução nº 1.008 do CONFEA, de 2004, prevê a nulidade dos atos processuais no
caso de "falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração".
Considerando, com vistas ao caso concreto em tela, o auto de infração deve descrever os fatos com suficiente especificidade, de
modo a delimitar o objeto da controvérsia e a permitir a plenitude da defesa, e que o processo com instauração imprecisa, inclusive
quanto aos dados de identificação do autuado, assim como, o não cumprimento de formalidades previstas em lei, na instauração e
condução dos processos administrativos, leva à nulidade dos atos processuais. Considerando, por derradeiro, ser cabível a
EXTINÇÃO do presente auto de infração, nos termos do art. 52 da referida Resolução. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE do Auto de Infração.Primeiro:
Trata-se de uma pessoa jurídica (e não pessoa física). Não houve indicação alguma de profissional, por parte da CLIMOM - CLINICA
MEDICA E ODONTOLÓGICA DE MAUES LTDA, como responsável pela Manutenção e Limpeza de Ar Condicionados. (Vide campo:
"Descrição"). Segundo: Profissional, aliás, pessoa física, não possui CNPJ: o "RELATO" faz menção a um "profissional apresentado
pela empresa para o Serviço de Manutenção e Limpeza de Aparelhos de Ar Condicionados em recibo anexo não apresenta nenhum
registro, mesmo tendo em seu CNAE como atividade principal inerente a realização da Atividade (Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração). Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira
Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo
Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 137/2025
Referência: 2705410/2024 - Auto: 76971/2024
Interessado: JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frederico Nicolau Cesarino, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jaks Industria E Comercio De
Papel Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros. Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004,
que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema
Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais
enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual Discrimina as
atividades profissionais de ENGENHEIRO DE MATERIAIS: "Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Materiais o desempenho das
atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos procedimentos tecnológicos na fabricação de
materiais para a indústria e suas transformações industriais; na utilização das instalações e equipamentos destinados a esta
produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos." Considerando a RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual
Discrimina as atividades profissionais do ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO: Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Produção o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos procedimentos na fabricação
industrial, aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produto industrializado; seus serviços afins e correlatos.
Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia e que, portanto, deve registrar-se
no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado,
com atribuições condizentes para estes fins. Considerando, por fim, que a regularização requerida consiste na exigência do registro
da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela Manutenção do processo
sem redução de multa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 138/2025
Referência: 2592484/2019 - Auto: 41171/2019
Interessado: HARDBOARD DA AMAZONIA LTDA - EPP

EMENTA: PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frederico Nicolau Cesarino, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hardboard Da Amazonia Ltda -
Epp, 1- O processo originou-se de ação fiscalizatória, através da qual se constatou a infração. 2- O fato gerador inicialmente
consistiu na Infração: "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS", conforme
capitulação no(a) "Parágrafo único do art. 8° e alínea "e" do art. 6°, ambos da Lei Federal N° 5194/66", resultando na lavratura do
Auto de Infração Nº 41171/2019, em 17 de abril de 2019. 3- A empresa recebeu o Auto de Infração em 25/02/2025 (conforme
assinatura de recebido às Fls. 36), manifestando-se através de DEFESA protocolizada em 06/03/2025 (Fls. 40 e 41, e seus anexos),
ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL de 10 (dez) dias, tornando-a TEMPESTIVA. Com base no teor do RECURSO, ainda
observamos o seguinte: Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Nº
11.426.431/0001-30) - Fls. 12, dispondo como ATIVIDADES ECONÔMICAS vinculadas às profissões abrangidas pelo Sistema
CONFEA/CREA, dentre outras: "43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração". Considerando, portanto, uma clara divergência entre o enquadramento da Infração apontado no Auto de Infração -
"PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 8° E ALÍNEA "E" DO ART. 6°, AMBOS DA LEI FEDERAL N° 5194/66" - "PESSOA JURÍDICA
EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS", sendo que a empresa possui a ATIVIDADE/ CNAE
correspondente ao Objeto do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2016-MANAUSPREV, qual seja: "PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES DE AR", o qual ensejou a presente ação
fiscalizatória. Considerando, pois, restar claro que, para o caso concreto, caberia autuação por INFRAÇÃO à "ALÍNEA "E" DO ART.
6°, DA LEI FEDERAL N° 5194/66", descrita como "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS CONTIDAS
EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES". Considerando, pelo exposto, a
existência de vício processual de natureza insanável, o que acarreta na nulidade do processo do Auto de Infração nº 41171/2019,
haja vista que a pessoa jurídica HARDBOARD DA AMAZONIA LTDA - EPP infringiu ao disposto no Parágrafo único do art. 8°,
combinado com a alínea "e" do art. 6° da Lei Federal N°5194/66, uma vez que fora fiscalizada realizando a ATIVIDADE voltada à
ÁREA ENGENHARIA MECÂNICA (neste caso, "Manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar") , sem estar
habilitada, perante este Conselho Regional a realizar tal atividade, em razão de não possuir em seu quadro de responsabilidade
técnica profissional com atribuições compatíveis para com estes fins. Considerando o art. 7º da Lei nº 5.194/66, o qual discrimina as
"atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo". Considerando, pois, o art. 8º e seu
Parágrafo único, da referida Lei, o qual prevê "que as atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do
artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas". E ainda: "as pessoas jurídicas e
organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os
direitos que esta Lei lhe confere". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE do Auto de Infração n° Nº 41171/2019, devido à existência de vício processual de
natureza insanável. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.
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Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 139/2025
Referência: 2695523/2024 - Auto: 72230/2024
Interessado: FIEZA SERVICOS ELETRONICOS LTDA

EMENTA: EMENTA: MANUTENÇÃO do Auto de Infração - Falta de registro de Pessoa Jurídica. Multa.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Paulo Fernando Figueiredo Maciel, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fieza Servicos Eletronicos
Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o
registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê:
"O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea".   Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando, complementarmente, a Resolução N. 218/73 do CONFEA - Discrimina
atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em seus Arts. 8º e 9º, a saber: "Art. 8º -
Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da
energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e
correlatos". "Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA
ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de
medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos". "Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao
ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE
AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º
desta Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos
mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos". "Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional
correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam
designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo,
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria
e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e
parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle
de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 13 -
Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação,
montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e
manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico". Considerando, a acrescer, caber menção
ao ANEXO I - GLOSSÁRIO, da Resolução n° 1.073 do Confea, a qual Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício
profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia, com destaque às ATIVIDADES a seguir: "Manutenção - atividade que implica
conservar aparelhos, máquinas, equipamentos e instalações em bom estado de conservação e operação". "Reparo - atividade que
implica recuperar ou consertar obra, equipamento ou instalação avariada mantendo suas características originais". Considerando,
por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades voltadas à MODALIDADE ELETRICISTA e/ou MECÂNICA E
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

METALURGIA e que, portanto, deve possuir registro no Crea-AM, por estar constituída e restar claro a atuação em área (s)
vinculada (s) ao Sistema CONFEA/CREA. Considerando, assim, que, segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente
quando da lavratura do Auto de Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando adequadamente a
infração cometida e a penalidade estipulada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo não colhimento da Defesa apresentada, em razão de ser INTEMPESTIVA, como
também, por conseguinte, seja NEGADO PROVIMENTO ao mesmo RECURSO, dessa forma a ser MANTIDO o Auto de Infração nº
72230/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica " FIEZA SERVICOS ELETRONICOS LTDA", face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), devendo a mesma sanar o fato
gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa aplicável, em razão da falta de regularização, corrigida na forma da Lei.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles
Jansem De Souza Mendes (suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE MECÂNICA E METALURGIA - 08/04/2025 das 17:00h às
19:00h

Decisão: CEMM 140/2025
Referência: 2695585/2024 - Auto: 72275/2024
Interessado: PENTA REFRIGERAÇÃO E ENGENHARIA LTDA-EPP

EMENTA: MANUTENÇÃO do auto de infração.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Mecânica E Metalurgia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM,
no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 08 de abril de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Paulo Fernando Figueiredo Maciel, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Penta Refrigeração E
Engenharia Ltda-epp, Considerando que o auto de infração lavrado em 09/08/2024, por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, foi conhecido pelo(a) autuado(a) em 04/09/2024, via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, VIII), contado em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo
administrativo em âmbito federal. Fonte: https://tj-es.jusbrasil.com.br/ jurisprudencia/524602492/recurso-
administrativo238059020178080000 e Res. 1008/04 do Confea, art. 55, §1º e §2º). Considerando a apresentação de Defesa escrita
via Protocolo n° 2697679/2024 de 12/09/2024, tempestiva. Considerando que não houve providência requerida pela fiscalização, o
que prejudica a defesa da autuada, pois não saberá como sanar o fato gerador, tanto que a defesa apresenta a ART
AM20240476601 de 10/09/2024, registrada após a autuação, porém registrando os dois aditivos (1º e 2º) em uma só ART, o que não
é o correto. Logo, a ART deverá ser substituída para que seja correspondente apenas ao objeto do 1º aditivo, bem como deverá ser
registrada outra ART apenas para o objeto do 2º aditivo. Lembrando que se os objetos dos referidos aditivos forem APENAS
prorrogação de prazo, sem qualquer acréscimo de valores ou serviços, ambas ARTs serão isentas de taxa, desde que vinculadas à
ART inicial AM20220313527, com respaldo no Art. 4º, §1º, I, da Res. 1067/2015 do Confea, leia-se: "Art. 4º O valor para registro de
ART corresponderá ao da faixa 1 da Tabela A para os seguintes procedimentos: I - vinculação à ART de obra ou serviço por
coautoria, corresponsabilidade ou equipe, total ou parcial; II - vinculação à ART de cargo ou função de atividade realizada em razão
de vínculo com pessoa jurídica de direito público ou enquadrada na Classe C; e III - substituição ou complementação de ART, desde
que não haja alteração da faixa de enquadramento da ART inicialmente registrada. § 1º Será isento do valor referido no caput deste
artigo o registro de ART nos seguintes casos: I - complementação que informar aditivo de prazo de execução ou de vigência do
contrato que não caracterize renovação contratual; e II - substituição que corrigir erro de preenchimento de ART anteriormente
registrada, desde que a análise preliminar pelo Crea não verifique a modificação do objeto ou da atividade técnica contratada. § 2º
Verificando-se informação que altere a taxa de ART, deverá ser cobrado o valor correspondente à diferença entre as faixas desde
que esta não seja inferior à taxa mínima, observando-se o que disciplina o art. 2º desta Resolução." Considerando que consta a
seguinte anotação no auto de infração, embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1240/2023 (e decisões anteriores, se for o caso),
"EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE: Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. c/c Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `a`. Multa de R$ 789,97". Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar
recurso ao Plenário do CREA-AM (com as devidas ARTs de cada aditivo). considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe,
considerando a iniciativa de regularização do fato gerador após a autuação, porém ainda pendente de correção (substituição da ART
registrada de modo que haja o registro de uma ART para cada aditivo contratual existente). Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Afonso Ferreira Bernardes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Charlles Jansem De Souza Mendes
(suplente), Paulo Fernando Figueiredo Maciel (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de abril de 2025.

Engenheiro Industrial - Mecânica Afonso Ferreira Bernardes
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